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A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
Estado do Paraná, em sessões ordinária e extraordinária, por maioria dos
presentes, aprovou 

Altera a Lei nº 4.739, de 16 de março
de 2015, e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterada a Lei nº 4.739 no que diz respeito as
tabelas  dos  cargos  de  Contador,  Analista  de  Informática  e
Assistente Legislativo conforme Anexo IV, de 16 de março de 2015,
que passa a vigorar com a seguinte redação, ficando as demais
tabelas inalteradas:

Parágrafo  Único  -  A  estas  tabelas  serão  aplicados  o
percentual de reajuste concedido aos servidores públicos na data
base da categoria.



Anexo IV







Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE, 23 de março de 2016.

JOÃO MARCOS GOMES
Presidente

  


